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LEI MUNICIPAL Nº1613/23, de 16 de AGOSTO de 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES EXERCENTES DAS ATIVIDADES DE COZINHEIRO(A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo instituir gratificação de Cozinheiro (a) de até 50% do Padrão Referencial Municipal – PR, destinada aos servidores que estejam efetivamente no exercício das funções de cozinheiro e que tenham como atribuição o preparo de alimentos para serem servidos nas escolas da rede municipal de ensino e CRAS.
Art. 2º - Não será devida a gratificação ao servidor que:
I - se encontrar em auxílio-doença ou auxílio-acidente;
II - estiver designado para cargo ou função de confiança;
III - estiver licenciado sem recebimento de remuneração.
Art. 3º - A Gratificação não integrará o salário para nenhuma finalidade, exceto férias e gratificação natalina, sendo devida enquanto perdurarem as condições previstas nesta Lei.
Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 




Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração
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J U S T I F I C A T I V A


Senhora Presidente
Senhores Vereadores
Na oportunidade em que cumprimentamos os Ilustres Integrantes do Parlamento Municipal, encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que dispõe sobre concessão de gratificação aos servidores exercestes das atividades de cozinheiro(a) e dá outras providências. 
A concessão da gratificação proposta visa estimular as funcionárias públicas municipais permanecerem nas funções de cozinha, tendo em vista que os trabalhos de preparação de alimentos nas escolas municipais demandam muito tempo e esforço. Além disso, o referido incentivo beneficiará todas as crianças que frequentam as escolas municipais, garantindo a boa alimentação dos estudantes.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		

